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I - OBJETIVO E FUNDAMENTO LEGAL 

O Censo Demográfico Municipal tem por objeti 
vo a investigaç-ão ·de caracteristicas da população e dos 
domicilios locais. 

Sua realização, devidamente autorizada por 
lei votada pela Câmara e sancionada pelo Executivo Muni
cipal, obedecerá aos têrmos do Convênio assinado com a 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica 
e ficará sob a orientação técnica do ·serviço Nacional de 
Recenseamento. 

II - SIGILO DAS INFORMAÇÕES 

A Fundação IBGE estendeu ao presente levanta 
mente o sigilo censitário estabelecido em legislação es= 
pecifica para os Recenseamentos Gerais. 

Consequentemente, as informações coletadas 
têm caráter confidencial e se destinam exclusivamente a 
fins censitários, possuindo ineficácia juridicacomo meio 
de prova. 

III - EXECUÇÃO DA COLETA 

A coleta das informações censitárias serárea 
lizada sob a responsabilidade técnica da Fundação IBGE : 
Serviço Nacional de Recenseamento. 

IV - UNIDADE DE COLETA 

Para efeito da coleta de informações o.Muni• 
clpio foi dividido em Setores Censitários. 



O Setor Censitário constitui-se de área ter
ritorial contínua, situada num só quadro (urbano ou ru
ral) e delimitada para possibilitar o trabalho de cada 
Recenseador. 

V - RESPONSÁVEL PELA COLETA 

A coleta é a operação básica dos levantamen
tos censitários. Os erros cometidos no registro das in-- - . ~ . - .. ,,. formaçoes sao de dificil correçao e influem em todas as 
demais fases do trabalho. 

A responsabilidade da coleta de informações 
nos Setores Censitários será do Recenseador, a quem cab~ , 
ra: 

1 - Fazer prévio +econhecímento do terreno 
onde vai trabalhar, procurando inteirar
-se dos limites e das condições peculia
res do Setor que lhe fÔr destinado. 

2 - Cuidar para não ultrapassar os limites do 
seu Setor e comunicar imediatamente quan 
do recensearem domicilias na sua f aixã 
de trabalho. 

3 - Recensear o Setor, quarteirão por quar
teirão, começando cada um dêles por um 
ângulo ou esquina, seguindo na direção 
dos ponteiros de um relógio, em tôrno do 
quarteirão ou quadra, até voltar ao pon
to de partida. 

4 - Fazer a cobertura do Setor, rua por rua, 
estrada.por estrada, um lado de cadavez, 
no caso de não existirem quarteirões. 

5 - Preencher os formulários na presença do 
informante, com tÔda a clareza, procuran 
do obter respostas precisas e fidedigna5. 
O~servar, sempre, qu; quaissuer retific~ 
çoes nas respostas so poderao ser feitas 
com autorização do informante. 

6 - Esgotar todos os recursos para obter as 
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informações, comunicando ao seu superior 
hierárquico, em casos de dificuldades in 
transponi.veis. 

7 - Manter absoluto sigilo sÔbre as informa
ções coletadas. 

8 - Apresentar seu cartão de identidade pes
soal s~mpre que fÔr exigido pelo infor
mante. 

Recomenda-se que antes de iniciar os traba
lhos do seu Setór o ºRecenseador faÇa um'· teste preliminàr 
de preenchimento de todos os instrumentos de coleta. 

VI - INSTRUMENTOS DE COLETA 

Os formulários a serem usados no Censo Muni
cipal Demográfico são os seguintes: 

a) CMD-1 - Boletim Demográfico: destinado ao 
recenseamento das caracteristicas das pes 
soas e dos domicilies particulares. Quan 
do as colunas do Boletim CMD-1 forem insÜ 
ficientes para o recenseamento de tÔdas 
as pessoas do domicilio, usar outro Bole
tim idêntico que receberá o mesmo nÚmero 
e passará a denominar-se FÔlha Suplemen
tar. 

b) CMD-2 - Lista de Domicilio Coletivo: em
pregada para cõiitrolar a distribuição e o 
movimento dos boletins CMD-l nos domici
lies coletivos. 

c) CMD-3 - Caderneta do Recenseador: desti
nada a acondicionar-as Folhas de Coleta e 
resumir, dados do Setor. 

d) CMD-4 - FÔlha de Coleta: usada para rela
cionar todas aS-unidades (domiciliares ou 
não) encontradas no Setor. 
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VII - PREENCHIMENTO DOS INSTRUMENTOS DE COLETA 

Dados Gerais 

D!STRITOl SITUAÇÃO, SETOR E QUARTEIRÃO - Estas informa
çoes serao fornecidas pelo Agente Municipal de Estatisti 
ca. 

LOCALIDADE - ·Registrar o nome pelo qual é conhecido o lo 
cal ou região. Ex: Vila Matilde, Povoado de Barra Gran~ 
de, Bairro Jardim América, Fazenda Bonita, etc. 

FÔlha de Coleta CMD-4 

As fÔlhas de Coleta se destinam ao registro 
de tôdas as unidades, domiciliares ou nao, visitadas pe
lo Recenseador. 

UNIDADES DOMICILIARES - são as utilizadas para fins de mora 
dia, constituindo locais estruturalmente independentes~ 
formados por um ou mais cômodos, com entrada privativa. 
Por extensão, consideram-se unidades domiciliares prédios 
em construção, embarcações, veicules, barracas, tendas, 
grutas e outros locais que na data do Censo estiverem 
servindo de moradia. 

Classificam-se as unidades domiciliares em 
Domicílios Particulares e Domicilias Coletivos, conforme_ 
a finalidade de utilização~ 

- \ 
UNIDADES NAO DOMICILIARES - São as que não se destinam a 
fins residenciais e que na data do Censo não estejam sen 
do utilizadas como moradia. 

Cada página da FÔlha de Coleta só poderá con 
ter registros de unidades correspondentes a um quartei~ 
rão, povoado, fazenda, arraial, etc. 

Quandó os registros das unidades de um logra 
douro do quarteirão não esgotarem as linhas de uma pági~ 
na da FÔlha de Coleta, os lançamentos relativos ao logra 
douro seguiRte do mesmo quarteirão serão efetuados na mêS 
ma página, abaixo do nome do respectivo logradouro. 

O preenchimento das colunas da FÔlha de Cole 
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ta obedecerá às seguintes instruções: 

COLUNA A - NÚMERO DO PRÉDIO: Registrar o nÚmero do p:é
dio no logradouro, ou S/N quando não houver numeraçao. 
Quando o edificio possuir mais de um número no mesmo lo
gradouro, o Recenseador registrará os números extremos, 
separados por traço obliquo (Ex: 26/32, 121/153, etc.). 

Em se tratando de grupos de prédios que cons 
tituam uma Única unidade recenseável (quartéisJ colégio~ 
etc.), o Recenseador registrará o número do predio prin
cipal. 

As construções rústicas, frequentes na zona 
rural, tais como paióis, barracões, cocheiras, palhoças, 
abrigos contra a chuva, desde que não tenham moradores, 
não devem ser registradas como pr~dios. 

COLUNA B - NÚMERO DA DEPENDÊNCIA: Quando no prédio exis~ 
tir mais de uma unidade, será efetuado um registro para 
cada dependência, como sej~: apartamento, escritório, t~r 
reo, sobrado, frente, fundos, etc. -

COLUNA C - N"ÚMERO DE ORDEM: Em cada setor as unidades se 
rão registradas a ~artir de 1, sendo que o Último lança= 
mento correspondera ao total das unidades do setor. 

Quando se tratar de domicilio particular, em 
que residam familias conviventes, ou de domicilio coleti 

, . e '· , -vo, s~ra atribuido um unice numero de ordem, qualquer que 
seja o número de boletins nêles preenchidos. 

COLUNA D - ESPÉCIE: Nesta coluna será indicada, de manei 
ra clara e precisa, a.utilização correspondente à cadã 
uma das unidades registradas. 

Para as unidades utilizadas exclusivamente 
como domicilies particulares, registrar: Dom. Part. 

Quando se tratar de.domicilies coletivos, re 
gistrar a espécie e denominação. Ex: Hotel Central, Pen= 
são Comercial, Hospital são Sebastião, Asilo Santa Isa
bel, Internato Santa Matilde, etc. 

Para as unidades de fins não residenciais 
(mesmo que nelas resida alguém), registrar a espécie da 
utilização. Ex: Bar, Loja de Calçados, Mercearia, Super 
Mercado, Barbearia, Escola Pública, Igreja Católica, Con 
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sultÓrio Dentário, Escritório de Contabilidade, Cinema, 
Fábrica de Óleo de Amendoim, Padaria, Fábrica de Mantei
ga, PÔsto de Gasolina, etc. 

Para os domicilies eventuais (casas de campo, 
casas de veraneio, etc.), que não estavam sendo usados na 
data do Censo, registrar: FECHADO. 

Para as unidades não ocupadas na data do Cen 
so, de acÔrdo com a espécie, registrar: 

a) unidades domiciliares - VAGO 

b) unidades não domiciliares - LOJA VAZIA,F! 
BRICA VAZIA, etc. 

c) unidades em construção - EM CONSTRUÇÃO 

Para os domicilies particulares onde funcio
nem gabinetes dentários, escolas, oficinas de costura 
etc. será registrada a natureza da atividade e não Dom. 
Part. ~-

COLUNA E - NÚMERO DO QUESTIONÁRIO: Nesta coluna será re
gistrado o número de ordem dos Boletins CMD-1 distribui
dos nos Domicílios particulares e das Listas CMD-2 dis
tribuidas nos domicilias coletivos. 

COLUNA F - NOME DO RESPONSÁVEL PELO DOMICÍLIO: Quando se 
tratnr de domicilio particular, o registro será o do no
me do Chefe da familia; em domicílio coletivo, o do res
ponsável pela Lista de domicilio coletivo. 

COLUNA G - CMD•l (Boletim Demográfico): Nesta coluna se
rá registrado o número de Boletins usados tanto para ore 

' -censeamento das familias como para as pessoas avulsas. 
Na maioria dos casos êsse registro nos domicílios parti
culares, será 1 boletim, exceto no caso de familias con
viventes que poderá ser, 2 ou 3 boletins. 

COLUNA H - CMD-1 (Supl.): Registrar o número de boletins 
suplementares utilizados para recensear familiaseom mais 
de 10 pessoas. 

COLUNA I - CMD-2 (Lista de Domicilio Coletivo): Nesta co 
luna será registrada a quantidade de Listas preenchidas
no domicílio coletivo. 

COLUNA J - (NQ de Pessoas recenseadas): Esta coluna des
tina-se ao registro do total de pessoas recenseadas no 
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domicilio. 

COLUNA L - (Data da Distribuição): Registrar a data da 
coleta das informações. 

COLUNA M - (Data da Coleta): Nesta coluna será registra
da a data da entrega dos questionários ao PÔsto de Cole
ta. 

COLUNA N - (Observações): Esta coluna é reservada a quais 
guer declarações ou indicações que o Recenseador julgu~ 
util consignar. 

CADERNETA DO RECENSEADOR CMD-3 

A Caderneta do Recenseador se divide emAcapa 
e contra-capa. A capa, que será preenchida pela Agencia 
Municipal de Estatistica, apresenta a descrição e o cro
quis dos Setores Censitários, e campos destinados ao re
gistro de resumos dos trabalhos. 

A frente da contra-capa, que será preenchida 
pelo Recenseador, contém o quadro dos resumos feitos em 
cada página da FÔlha de coleta. Ao pé do quadro deverá 
ser lançado o total de cada uma das colunas. 

LISTA DE DOMICÍLIO COLETIVO CMD-2 

As Listas serão usadas de acÔrdo com o núme
ro de familias e pessoas avulsas a recensear nos domicí
lios coletivos. Quando se utilizar, no mesmo domicilio 
coletivo mais de uma Lista, todos os campos de localiza
ção e identificação deverao ser preenchidos de maneira 
idêntica. O campo destinado ao movimento dos boletins 
(boletins entregues e coletados), só será preenchido na 
primeira Lista, sendo inutilizado nas demais e deverá se 
referir ao total de boletins do domicilio coletivo. 

Sendo empregada mais de uma Lista, no mesmo 
domicilio coletivo, tôdas as linhas da 2ª Lista serão r~ 
numeradas, saguindo na ordem da sequencia impressa, a co 
meçar da linha nQ 1, que passará a ser a 127. · -

Em cada linha da Lista de domicilio coletivo 
será registrado o nome do chefe quando se tratar de uma 
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família, e o nome de cada recenseado quando se tratar de 
pessoas avulsas. Deverão ser recenseadas, primeiramente, 
as familias. 

O preenchimento da Lista será de acÔrdo com 
as seguintes instruções: 

LISTA NQ: O nÚrnero da Lista corresponderá ao número do 
registro do domicílio na coluna ~ da FÔlha de coleta. 

NOME DO ESTABELECIMENTO: Registrar o nome do domicÍlio 
coletivo, como. por exemplo: Hotel Cruzeiro, 6Q Batalhão 
da Policia Militar, Hospital Santa Cruz, Pensão Modelar, 
Asilo Santa Isabel, etc. 

BOLETINS ENTREGUES E COLETADOS! Registrar o número de bo 
letins entregues ao responsável pelo domicílio coletivÕ 
para distribuição entre as famílias e as pessoas avulsas. 

PESSOAS RECENSEADAS: Registrar na primeira Lista o total 
de pessoas recenseadas no domicilio. 

NOME DO RESPONSÁVEL: Registrar em primeiro lugar o 
dos Chefes de familia e depois o nome de cada uma 
pessoas avulsas. 

BOLETIM DEMOGRÁFICO CMD-1 

nome 
das 

O Boletim Demográfico CMD-1 será utilizado 
para o recenseamento das caracteristicas das pessoas, .f~ 
mÍlias e domicílios. 

Para fins censitários entende-se como famí
lia o conjunto de pessoas ligadas por laço de parentesco 
'õ'llde dependência doméstica que moram no mesmo domicÍlio; 
ou pessoas que moram só, em domicílio independente. 

Considera-se também como família, todo o con 
junto de no máximo cinco pessoas que moram num domicÍliÕ 
particular, sem estarem ligados por laços de parentesco 
ou de dependência doméstica. 

Quando uma só familia ocupar un domicÍliopar 
ticular será considerada como família Única. -

Quando duas ou três famílias, de no ··mínimo 
d~as pessoas, ocuparem. um mesmo domicílio particular, se 
rao consideradas como famílias conviventes. 
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As famílias conviventes podem ser: parentes 
ou não parentes, dependendo da existência ou não do vin
culo de parentesco. 

são exemplos de famílias conviventes: 

a) Pai e filhos, com as respectivas famílias, 
residindo num mesmo domicílio: 

b) Irmãos, com as respectivas familias, resi 
dindo num mesmo domicílio: -

c) Parentes do Chefe da família responsável 
pelo domicílio, desde que vivendo em com
panhia do cônjuge ou de pelo menos um des 
cendente. 

d) Patrões e empregados, com as respectivas 
familias, residindo num mesmo domicilio. 

e) Amigos ou colegas, com as respectivas fa
milias, residindo num mesmo domicílio. 

Cada fam:llia convivente de um domicílio par-
ticular s_erá recenseada em boletim próprio. 

Nos domic:llios coletivos serão empregados 
tantos boletins quantos forem as Familias e Pessoas ~u! 
sas recenseadas. 

O preenchimento do CMD-1 - Boletim Demogrnf~ 
co, obedecerá a seguinte orientação: 

1ª PARTE - IDENTIFICAÇÃO 

ENDERÊÇO: Registrar espécie e nome do logradouro, bem co 
mo número do prédio e da dependência. Exemplos: Rua dã 
Matriz, nQ 37, aptQ 301 - Avenida do Comércio, nQ 88, ca 
sa IV - Largo do Boticário, nQ 4 sobrado. Na falta des= 
tes elementos, registrar indicações que permitam locali
zar o domicílio, tais como: - Estrada do Rio Claro - Chá 
cara Santo Antônio - MÔrro do Cantagalo, s/nº - Fazendã 
Monte Azul - Riacho Três Lagoas, etc. 

RESPONSÁVEL PELO DOMICÍLIO: Registrar o nome completo do 
responsável pelo domicílio. Observar que, mesmo no caso 
de FÔlhas suplementares ou famílias conviventes, deverá 
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ser registrado o nome do responsável pelo domicÍ.lio, ou 
seja, o Chefe da familia unica ou principal • 

• ASSINATUR1- DO RESPONSÁVEL PELAS DECLARAÇÕES: O responsá
vel devera ser pessoa habilitada a prestar as informa
ções desejadas. O boletim deve ser assinado por quem efe 
tivamente prestou as declarações. No caso dó. informante 
nio saber assinar, o Recenseador deverá registrar: a rô
go de ••••••••••••••••••••••••••••• (Nome do informante). 

BOLETIM NQ: Deverá ser registrado o número lançado na co 
luna e da FÔlha de coleta. Nos domicílios coletivos serã 
feita-numeração dupla: além do número constante da colu
na e da FÔlha de coleta será lançado o número de ordem 
correspondente na Lista de domicilio coletivo. 

FÔLHAS SUPLEMENTARES: Registrar a quantidade de FÔlhassu 
·- A , --'pl'ementares usadas. Este registro sera feito igualmente 

no boletim principal e no suplementar. Quando não_ houver 
FÔlha suplementar, registrar Q (zero). 

feitas 
tes do 

2ª PARTE - PESSOAS 

TÔdas as respostas précodificadas deverão ser 
~ -com um X bem visivel e que nao ultrapasse os limi 

retângulo assinalado. 

QUESITO 1 - NOME: Registrar apenas o prenome da pessoa 
recenseada, como por exemplo: Carlos, Marta, Gilberto, V~ 
ra LÚcia, Luiz Antônio, etc. 

QUESITO 2 - SEXO: Registrar com um X, conforme o caso. 
Observar que o nome, nem sempre, indica o sexo da pessoa. 
Ex: Juraci, Nair, Edir, Darci, etc. 

QUESITO 3 - CONDIÇÃO DE PRESENÇA: 

1 - Registrar X no retângulo 1 (Morador pre
sente), quando a pessoa recenseada residir no domicilio e 
estiver presente na data do Censo. 

Observar que as pessoas nas condições a se
guir relacionadas, serão recenseadas como moradores pre
sentes nos locais de trabalho ou permanência habitual, 
nao sendo portanto recenseados nos domicilios onde resi
dem os demais membros de sua familia: 
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a) internados permanentemente em sa
natórios, asilos, etc; 

b) detidos em cumprimento de pena; 

c) soldados residentes em quartel; 

d) médicos e enfermeiros residentes 
em hospital; 

e) empregados domésticos residentes 
na casa do patrão; 

f) trabalhadores, que se deslocam em 
busca de emprêgo. 

2 - Registrar X no retângulo 2 (Morador au
sente), quando o morador estiver ausente do seu domiCT
lio na data do Censo. Ex: 

a) pessoas em ~iagem de recreio, es
tudo ou negocios; 

b) menores, geralmente, filhos estu
dando em colégios internos ou hos 
pedados para êsse fim, em casa de 
parentes; 

c) pessoas afastadas do domicilio, 
internadas, temporàriamente em sa 
natÓrio, hospital ou similar; -

d) moradores do domicilio, aguardan
do, em prisão, julgamento defini
tivo; 

e) moradores que, devido à condiçno 
de maritimos, estejam embarcados 
na data do Censo. 

3 - Registrar X no retângulo 3 (Não morador 
presente), para as pessoas não residentes no domicilio, 
mas que ali se encontravam na data do Censo. Observar que 
essas pessoas serão recenseadas duas vêzes: uma como Mo
rador ausente em seu domicilio habitual; outra como Não 
morador presente, no domicilio onde se encontrem na data 
do Censo. 
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As familias que possuem dois domicilios e um 
dêles serve eventualmente de residência, (casa de campo, 
apartamento para veraneio, etc.) serão recenseadas de a
cÔrdo com os critérios acima fixados. 

Para as familias que ocupam simultâneamente 
dois domicilios, como é freqüente entre os fazendeiros 
que têm filhos menores estudando na cidade, deverá ser a 
dotado o seguinte critério: -

a) recensear todos os componentes da 
familia, como morador presente ou 
morador ausente, conforme o caso, 
no domicilio onde estiver presen
te, na da~a do Censo, a maior EªE 
te da familia. 

b) recensear como não morador, no do 
micilio onde estiverem, as pessoas 
componentes da menor parte da fa
milia. 

QUESITO 4 - RELAÇÃO COM O CHEFE: Deverá ser considerada 
a relação existente entre cada pessoa recenseada e o Che 
fe da familia. Para resposta a êste quesito considera-se: 

Chefe - pessoa responsável pela família; 

Cônjuge - pessoa que vive conjugalmente com 
o Chefe da familia, existindo ou 
não vinculo mntrimonial; 

Filho - inclusive enteados e filhos adotivos, 
mas exclusive os filhos de criação; 

Outro parente - irmãos, netos, pais, sogros, 
primos, sobrinhos, etc. 

Agregado - pessoa que tem residência fixa no 
domicílio, sem ser parente, pen
sionista ou empregado. Considerar 
filho de criação como agregado. 

Pensionista - pessoa que, sem ser parente, 
tem residência fixa no domici
lio, pagando hospedagem. 
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Empregado - pessoa que presta serviços domés 
ticos remunerados aos moradores 
do domicilio, nêle dormindo habi 
tualmente, como por exemplo: co= 
zinheira, ama-sêca, arrumadeira, 
governanta, jardineiro, copeiro, 
motorista, etc. 

-pessoa, parente ou nao, que sem Não morador -
ser morador estava presente no 
domicilio na data do Censo. 

Para as pessoas avulsas, isto é, pessoas re
censeadas em domic1lios coletivos que não formam uma fa
milia (alunos internados em colégios, religiosos em con
ventos, hÓspedes em hotéis, etc.), independentemente de 
sua condição ·:deverá ser assinalado o retângulo 1 corres
pondente a chefe. 

QUESITO 5 - IDADE: Para as pessoas de 1 ano ou mais, re
gistrar a idade em anos completos, no espaço do retângu
lo 11Maior de 1 ano 11 

Para os menores de 1 ano registrar a idade 
em meses completos do lado direito do X impresso no que
sito. No caso de crianças que não tenhÕm completado 1 
mês, registrar 00. Para as crianças de 1 a 9 meses, re
gistrar a idade-antecedida por um zero (O). 

QUESITO 6 ·- NÚMERO DE ANOS QUE RESIDE NO MUNICÍPIO: Esta 
pergunta sÕmente sera feita às pessoas não nascidas no 
Municipio. 

Também devem ser exclui.das da 
as pessoas n3s condições seguintes: 

investigação 

a) pessoas que nasceram no Município, 
mesmo que tenham imigrado e retorn~ 
do; 

b) pessoas nascidas em maternidades, 
casas de parentes, etc., .localiza
das fora do Municipio da residência 
materna, mas que para lá ~ouvessem 
voltado e estivessem residindo na 
data do Censo. 
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QUESITO 7 - SABE LER E ESCREVER: Registrar X no retângu
lo! (sim), quando as pessoas forem capazes-de ler um bi 
lhete simples em qualquer idioma. 

As pessoas que sàmente são capazes de escre
ver o próprio nome ou que aprenderam a ler e, por qual
quer motivo, tenham esquecido o aprendizado, serão regis 
tradas como não sabendo ler e escrever - retângulo 2(não). 

QUESITO 8 - SÉRIE E GRAU DO CURSO REGULAR QUE FREQUENTA: 
Para as pessoas que não freqüentam escola, registrar um 
! em tÔda a extensão do quesito. 

Para os demais indicar a série e o grau do 
curso regular que freqüentam. 

Consideram-se como cursos regul~res os exis
tentes em escolas que obedeçam a uma seriaçao nos res
pectivos curriculos (lª série ou ano ou nivel, 2ª série 
ou ano ou nível, 3ª série ou ano ou nível, etc.) e cujo 
tipo de ensino esteja regulado em lei. 

Serão consideradas como "Freqüentando escola 11 

as pessoas em férias, impedidas temporàriamente de assis 
tir às aulas, freqüentando cursos de alfabetização de a~ 
dultos ou cursos primários ministrados em domicilias. 

Não serão considerados como '~requentando es 
cola;', os alunos de 11 Jardins de infância" e os que fre~ 
qlientam cursos rápidos de especialização profissional ou 
extensão cultural (costura, dança, linguas estrangeiras, 
datilografia, mecânica, arte culinária, etc.). 

Para as pessoas que estiverem freqUentando, 
simultâneamente, a Última série do curso primÓrio e o 
curso de admissão, ou a Última série do curso médio do 
2Q ciclo e o curso vestibular, deverá ser registrada a 
série e o grau do curso de curriculo regular. 

3ª PARTE - CARACTERÍSTICAS DO DOMICÍLIO 

QUESITO 1 - ESPÉCIE: Registrar X no retângulo 1, quando 
o domicílio fÔr particular; e nÕ retângulo 2 quando se 
tratar de domicílio coletivo. 

QUESITO 2 - FAMÍLIA: Registrar X no retângulo 1 quando 
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no domicilio particular residir uma só familia e para as 
familias residentes em domicilio coletivo. 

No caso de familias conviventes considerar 
como principal aquela cujo chefe e o dono, locatário ou 
responsável pelo domicilio, registrando X no retângulo 2. 
Para as demais famílias conviventes residentes no domicÍ 
lio, registrar X no retângulo 3 ou 4, conforme haja ou 
não relação de parentesco com a família principal. 

Quando se tratar de boletim de pessoa avulsa 
em domicílio coletivo, registrar um X em tÔda a extensão 
do quesito. -

QUESITO 3 - CONDIÇÃO DE OCUPAÇÃO: Quando se tratar de bo 
letim de família em domicílio coletivo e de famílias co~ 
viventes parentes e não parentes, registrar um X em tôdã 
a extensão do quesitO:-

Para f am:f.lia 
em domicilio particular, 
seguintes instruç~es1 

Retângulo 1 -

Retângulo 2 -

Única ou principal, residente 
registrar o X de acÔrdo com as 

quando a casa e o terreno fo
rem de propriedade da familia 
residente no domicilio; 

quando só a casa fÔr de pro
priedade da família residente; 

Retângulo 3 - no caso da família pagar alu-
guel; 

Retângulo 4 - no caso de residir a f amÍlia 
em domicilio que não seja pró
prio nem alugado; 

Retângulo 5 - para os domicilias de trabalha 
dores agrícolas residentes nas 
fazendas onde exercem sua ocupa 
ção, mesmo que tenham sidocons 

e -truidos pelos moradores, e para 
os domicílios improvisados, c~ 
mo: pontes, marquises, grutas, 
barracas, tendas, etc. 

QUESITO 4 - ÁGUA ENCANADA: Registrar X no retângulo 1 
(tem) somente quando houver canalização dágua dentro do 
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domicilio, ligada ou não a uma rêde geral. Em qualquer 
outra situação registrar X no retângulo 2 (não tem). 

QUESITO 5 - LUZ ELÉTRICA: Registrar X no retângulo 1 no 
caso do domicilio dispor de iluminação elétrica, indepen 
dentemente de estar ligada a uma rêde geral. Em qualquer 
outra situação registrar ! no retângulo 2. 

QUESITO 6 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA: Registrar !' de acÔrdo 
com as seguintes instruções: 

Retângulo 1 - quando o aparelho sanit5rio es 
tiver ligado à rêde geral. 

Retângulo 2 - quando o aparelho sanitário es 
tiver ligado a uma fossa séptI 
ca. 

Retângulo 3 - quando o aparelho sanitário es 
tiver ligado a qualquer outrÕ 
escoadouro, "com~: fossa rústi
ca, fossa negra, buraco, rio, 
lago, etc. 

Retângulo 4 - quando não possuir instalação 
sanitária de qualquer espécie; 
ou quando seus ocupantes utili 
zarem instalação comum a mais 
de um domicilio. 

QUESITO 7 - CÔMODOS: 

Total: Registrar o total de 
separados por paredes 
tos, cozinhas, copas, 
letas, etc.). 

compartimentos 
(salas, quar
banheiros, sa-

Excluir: corredores, alpendres, varandas e 
cômodos ocupados para fins não do
miciliários C9ficinasJ consultórios, 
garagens, paiois, depositas, etc.) 
mesmo que ligados diretamente ao do 
micilio. 

Incluir: cômodos situados em dependências ex 
ternas do prédio, desde que sejam 
parte integrante do domicilio. 
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tanto no 
vindo de 

Servindo de dormitório: 
, 

Registrar o numero 
de quartos e outras 
dependências que es
tiverem, em caráter 
permanente, servindo 
de dormitório, na da 
ta do censo. 

Para os domicilias improvisados 
total de peças, como no número de 
dormitório. 

registrar 00 
cômodos ser: 

QUESITO 8 - NÚMERO DE PESSOAS: Não preencher; o quesito 
destina-se a uso do Órgão Central. 
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